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AUTORIA: VEREADOR ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PSDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário de Serviços Públicos, 

Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED, solicitando a necessidade de implantar um Sistema 

de Monitoramento por Câmeras de Segurança em todas as praças públicas do município de 

Nova Andradina, bem como em pontos estratégicos como escolas, unidades de saúde e demais 

locais públicos. 

 

Justificativa  

 A presente indicação visa reforçar a segurança pública e patrimonial no município, 

mediante a instalação de um sistema de videomonitoramento urbano, capaz de inibir práticas 

criminosas, vandalismo e depredação do patrimônio público, além de proporcionar maior 

tranquilidade e bem-estar à população. 

As praças são espaços de lazer e convivência essenciais para a comunidade, mas 

frequentemente estão sujeitas a ações de vandalismo, pequenos delitos e situações que 

comprometem a segurança dos frequentadores. A instalação de câmeras contribuirá 

significativamente para a: 

 • Prevenção de atos criminosos e de vandalismo; 

 • Proteção do patrimônio público; 

 • Segurança de crianças, jovens e famílias que frequentam esses espaços; 

 • Apoio às forças de segurança na investigação e resolução de delitos; 

 • Fortalecimento da sensação de segurança e bem-estar da população. 
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Além das praças, o monitoramento em pontos estratégicos como escolas e unidades de 

saúde garantirá uma cobertura ampla e eficaz, promovendo uma cidade mais segura para todos. 

Sugestão de Pontos Prioritários: 

 • Praças Públicas: 

 • Praça Brasil (Centro) 

 • Praça Geraldo Matos Lima (Centro) 

 • Praça Francisco Frutuoso (próxima ao Terminal Rodoviário) 

 • Praça Aurélio Fernandes da Costa (acesso à BR-376) 

 • Praça do Centro Educacional (ao lado da Escola Luís Soares Andrade) 

 • Praça Paul Harris (próxima ao SENAI) 

 • Praça Quenenciano Cecílio de Lima (bairro Horto Florestal) 

 • Outras praças localizadas nos bairros Vila Operária, Centro, Universitário e 

demais localidades. 

 • Escolas e Centros de Educação Infantil — reforço à segurança de alunos e 

profissionais. 

 • Unidades de saúde — UPA, ESFs e Hospital Regional. 

 •  Terminal Rodoviário e Mercado Municipal — locais de grande circulação.                                                                          

Desta forma, solicito a atenção do Poder Executivo para que, dentro das possibilidades 

orçamentárias e administrativas, viabilize a execução deste importante projeto, que representa 

um avanço significativo na política municipal de segurança pública e na preservação dos 

espaços públicos de Nova Andradina. 

       Nova Andradina – MS, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO MOREIRA CHAVES – PSDB 

“Alemão da Semente” 

Vereador  
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